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LEI N°10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Disp6e sobre o patriménio de afetacdo de
incorporacdes imobilidrias, Letra de Crédito
Imobiliario, Cédula de Crédito Imobiliario,
Cédula de Crédito Bancério, altera o Decreto-
Lei n°® 911, de 1° de outubro de 1969, as Leis
n® 4.591, de 16 de dezembro de 1964, n° 4.728,
de 14 de julho de 1965, e n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

] CAPITULO IV )
DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO

Art. 26. A Cédula de Crédito Bancério é titulo de crédito emitido, por pessoa
fisica ou juridica, em favor de instituicdo financeira ou de entidade a esta equiparada,
representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operacdo de crédito, de
qualquer modalidade.

8 1° A instituicio credora deve integrar o Sistema Financeiro Nacional, sendo
admitida a emissdo da Cédula de Crédito Bancario em favor de instituicdo domiciliada no
exterior, desde que a obrigacdo esteja sujeita exclusivamente a lei e ao foro brasileiros.

§ 2° A Cedula de Crédito Bancario em favor de instituicdo domiciliada no exterior
podera ser emitida em moeda estrangeira.

Art. 27. A Cédula de Crédito Bancario podera ser emitida, com ou sem garantia,
real ou fidejussdria, cedularmente constituida.

Paragrafo Unico. A garantia constituida sera especificada na Cédula de Crédito
Bancario, observadas as disposices deste Capitulo e, no que ndo forem com elas conflitantes,
as da legislacdo comum ou especial aplicavel.

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancéario € titulo executivo extrajudicial e representa
divida em dinheiro, certa, liquida e exigivel, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de célculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados
conforme previsto no § 2°.

§ 1° Na Cédula de Crédito Bancario poderdo ser pactuados:

| - os juros sobre a divida, capitalizados ou ndo, os critérios de sua incidéncia e, se
for o caso, a periodicidade de sua capitalizacdo, bem como as despesas e 0s demais encargos
decorrentes da obrigacao;

Il - os critérios de atualizacdo monetaria ou de variagdo cambial como permitido
em lei;
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Il - os casos de ocorréncia de mora e de incidéncia das multas e penalidades
contratuais, bem como as hipdteses de vencimento antecipado da divida;

IV - os critérios de apuracdo e de ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro
garantidor, das despesas de cobranca da divida e dos honorarios advocaticios, judiciais ou
extrajudiciais, sendo que os honorarios advocaticios extrajudiciais ndo poderdo superar 0
limite de dez por cento do valor total devido;

V - quando for o caso, a modalidade de garantia da divida, sua extensdo e as
hipdteses de substituicdo de tal garantia;

VI - as obrigagbes a serem cumpridas pelo credor;

VIl - a obrigacdo do credor de emitir extratos da conta corrente ou planilhas de
célculo da divida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na
propria Cédula de Credito Bancério, observado o disposto no § 2°; e

VIl - outras condicbes de concessdo do crédito, suas garantias ou liquidacao,
obrigacGes adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigacdo, desde que n&o
contrariem as disposicdes desta Lei.

8 2° Sempre que necessario, a apuragdo do valor exato da obrigacdo, ou de seu
saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancério, serd feita pelo credor, por meio
de planilha de célculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituicdo financeira, em
favor da qual a Cédula de Crédito Bancario foi originalmente emitida, documentos esses que
integrardo a Cédula, observado que:

| - os célculos realizados deverdo evidenciar de modo claro, preciso e de facil
entendimento e compreensdo, o valor principal da divida, seus encargos e despesas
contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidéncia, a parcela de atualizacéo
monetaria ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as
despesas de cobranca e de honorérios advocaticios devidos até a data do calculo e, por fim, o
valor total da divida; e

Il - a Cédula de Crédito Bancario representativa de divida oriunda de contrato de
abertura de crédito bancério em conta corrente serd emitida pelo valor total do crédito posto a
disposicdo do emitente, competindo ao credor, nos termos deste paragrafo, discriminar nos
extratos da conta corrente ou nas planilhas de célculo, que serdo anexados a Cédula, as
parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido,
as eventuais amortizacbes da divida e a incidéncia dos encargos nos varios periodos de
utilizacdo do crédito aberto.

8 3° O credor que, em ac¢do judicial, cobrar o valor do crédito exeqiendo em
desacordo com o expresso na Cédula de Crédito Bancario, fica obrigado a pagar ao devedor o
dobro do cobrado a maior, que podera ser compensado na propria acdo, sem prejuizo da
responsabilidade por perdas e danos.

Art. 29. A Cédula de Crédito Bancario deve conter 0s seguintes requisitos
essenciais:

| - adenominacdo "Cédula de Crédito Bancério";

Il - a promessa do emitente de pagar a divida em dinheiro, certa, liquida e exigivel
no seu vencimento ou, no caso de divida oriunda de contrato de abertura de crédito bancario,
a promessa do emitente de pagar a divida em dinheiro, certa, liquida e exigivel,
correspondente ao crédito utilizado;

Il - a data e o lugar do pagamento da divida e, no caso de pagamento parcelado,
as datas e os valores de cada prestacao, ou 0s critérios para essa determinacao;
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IV - 0 nome da instituicdo credora, podendo conter clausula a ordem;

V - adatae o lugar de sua emissdo; e

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigacao,
ou de seus respectivos mandatarios.

§ 1° A Cédula de Crédito Bancario sera transferivel mediante endosso em preto,
ao qual se aplicardo, no que couberem, as normas do direito cambiario, caso em que 0
endossatario, mesmo ndo sendo instituicdo financeira ou entidade a ela equiparada, podera
exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na
forma pactuada na Cédula.

8 2° A Cédula de Crédito Bancario sera emitida por escrito, em tantas vias quantas
forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se
houver, ou por seus respectivos mandatarios, devendo cada parte receber uma via.

8 3° Somente a via do credor sera negociavel, devendo constar nas demais vias a
expressao "ndo negociavel".

8 4° A Cédula de Crédito Bancario pode ser aditada, retificada e ratificada
mediante documento escrito, datado, com 0s requisitos previstos no caput, passando esse
documento a integrar a Cédula para todos os fins.

Art. 30. A constituicho de garantia da obrigacdo representada pela Cédula de
Crédito Bancéario é disciplinada por esta Lei, sendo aplicAveis as disposicGes da legislacao
comum ou especial que ndo forem com ela conflitantes.



